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latados: a) Conselheiro EDMUNDO ALBERTO BRANCO DE OLIVEIRA - Assunto:
Transferencia de pessoas condenadas na Europa. Pelo nobre Relator foi di
to nue anexou o Processo-MJ-N9 5918/88-53 ao assunto em questão, por se.
tratar de assunto da mesma natureza,oportmnidade em que t. opinou pe lo voto que
segue: °1- Pahtícípação do 8ha4it. na Convenção Ewhopeia 40bhe a Than465._
xencía de Peeeoae Condenadae pe/a Juetíça Cximinal. 2- phopoeta de	 uma
Convenção LatínoameAícana eobAe a TAaneástencia de Peeeoae	 Condenadaó
pe/a Juetíça Chiminal; 3- atteAação da 8- Notma da Reeo/ução ne 04	 de
25.07.84 do CNPCP, que tAata da TAaneáex2nc2a de PAeeoe Condenadoó 	 no

8Acteil", com a seguinte proposta de redação: "Toda ThaneáeAancia de pAe
áo, pteenchidas 04 hequí4ito4 1¢gaiá, e de íntene.44e prático, cabendo -6
anue áinanceixo dal decoAAente a xeeponeabílidade dae adminiethaçaee pe
niteneahía4 envolvidas". Decisão-CNPCP: pela aprovação unânime; b)
selheiro LUIZ ANTONIO GUIMARAES HARREY - Assunto: Oficio n9 1810/89-36 r"J
ferente a Interdição da Casa do Albergado de Salvador/BA - VOTO: "Emboria-
ee pudeeee'coneidexax a queátão pxovieoAíamente eupexada, pila-ação dae
autoxidadee eátaduaie, entende que o CNPCP pode colaboActx paha que 04

pxoblemas não vo/tem a ocottet, áolicitando ináoxmaçaee ao Sechetãxío de
Juetiça do Eátado, no exehelcio dae athibuiçaee phevietas no axt.64,VI/I
da Lei de Execução Penal. EmboAa tenha cexteza da eehiedade dae autohída
deá da 8ahia cheio 4eh ealutax o hegietho do íntexesee deóte etgão cole
giado no eatieíataxio áttncionamento da Caea do A/behgado de Salvadot. r

o meu voto. Pxoponho ainda que aphoveitando a pheeença do Coneetheixo DOT
T/, em Salvadot, a 'Sim de que, poh delegação do p/enaxio do	 Conee/ho-L
obtenha íngohmaçãe4 4ob4e a queetão". Decisão-cNPcP: pela aprovação una
ame; cl Conselheiro ROGÉRIO LAURLA TUCCI - Assunto: Ofício n9 55/88, 5
riundo da Vara de Execuções Criminais de Salvador/BA - VOTO: "A Conául"
ta deve áex conhecida e analiáada como tal, impondo-4e Wii-Tolendo Conái

lho Nacional de Potítica CAiminal e Penitencia/tia xeependex ãe 	 indaga
Ou, áeitae, pohem de modo objetivo e geneAíco. Aeeim e que eão expAee
has, em imediaia eeqüencia; a/gumae dixetAizee biteicae da mataxia em pau
ta, a eabex: I-) O Coneelho Penitenciaxio e Stgão da Execução Pena/ (a/a.
61, inc. IV, da LEP), cuja atuação deve 4eh eupeAvieionada, atAavée de
xelataxioe anuaie, peto Conee/ho Nacional de Poatica Caiminat e Peniten
c.a/tia (axte. 64, inc. VIII, e 10, inc. III, da LEP)i.2-) Suae . atAibul
çaee, como 5/1gão coneuttivo e ííócatizadox da execução da pena (aht.
da LEI'), 4a0 ae eetabetecidae no mencionado aAt. 70 da LEI', eemphe em te
gime de eetAita colaboxação com oá apãoe competenteá do PodexJudicié
tio (de lSinidoá no att: 65 da LEI'); 3-) A gecatização da execução da soe
na, pelo Conee/ho Penitencia/tio, deme conchetizah-ee na oAma phevieta
noe attó. 194 e áeguinteá da LEI'; 4- Como SAgão coneultivo, o Conee/ho
Penitencia/tio deve "emitiA paxecex eobxe tivitamenp condicional, indulto

e comutação da pena" (cat. 70, inc, I, da LEI'); 5-) Ae maniáeetaçõee do

Conáelho Penitencia/tio devem vexiáicax-te no á phazq4 pheví4t04 em lei ou

áixadoe pelo Juiz competente, na citma da lei; e 6=1 04 membltas componen
.te.á do Conee/ho Penitencia/tio ()atentam, no exetacio da Elitção, a condZ
cão de &neíonahío patico, peta oe gine e eáeitoe tegaie. Eeee a o meã

'pethecex, 4.m.j., que eubmeto a, apheciação doá eminentee Senho/-e4	 Cone
Iheitas, com a eugeetão de comunicação de eeue tetmoe aoe Conee/hoe Pé'
nitencianioó doá Eátadoe e aoe Eutgãoe competentee do Podex Judicia/tio':
tambem naá unidaded de no.sea Repablica FedeAativa". Decisão-CNPCP: pela
aprovação unânime. Face a exiguidade de tempo, o Presidente encerrou a

Presidente em exercício.
Senhor'sessão. Merecendo aprovação, á presente ata será assinada pelo

LUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA
Secretária Executiva

ATA DA l53 REUNIA() (20.02.89) TARDE

As 15:00 do dia 20 de fevereiro de 1989 reuniu-se
o CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIARIA, na sala n9
308, dó-Edifício-Sede do Ministério da Justiça. Conselheiros presentes:
RUY DA COSTA ANTUNES - Conselheiro Presidente em exercício; ANTÔNIO EVA
RISTO -DE MORAES FILHO, ELIZABETH DA CUNHA SUSSEKIND, EDMUNDO ALBERTO BRAII"
CO DE -OLIVEIRA, JOSÉ ARTHUR ALVES DA CRUZ RIOS, MIGUEL FREDERICO DO Eg.
PIRITO SANTO, RENÉ ARIEL DOTTI,ROGÉRIO LAURIA TUCCI e SÉRGIO MARCOS DE
MORAES PITOMBO. Ausências justificadas: Conselheiros JOÃO BENEDICTO AZE
VEDO MARQUES,LUIZ ANTÓNIO GUIMARÃES MARREY e NILZARDO CARNEIRO LEÃO. Coi
vidado presente: Doutor ANTÔNIO LUIZ CALDERARO TEIXEIRA Secretário de
Justiça e Segurança Pública/MJ. I- Processos e expedientes relatados:
a). Conselheiro SÉRGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO - Assunto: Sistema de I
dentificação Criminal - Ementa: "01- Neceetidade de ap/teendex o eentidE
daó patavAaet identídadC:721.Wtííica1t e identiáicação. 02- Quatiáicação
peetoat. 03- Notícia hietoxica. 04- Modoe de identiácax. 05- Seguxança
juAldica : cehteza, igualdade e pazjortb/ica. 06- Eáicacía da noxma	 cone
titucionat pextínente. 07- Conctuuto -VOTO: a AegAa geital emehgente da

Leí magna diz-: quem ee encont/ta ja identiáícado nao eexa áubmetído 
dentiíícação datiloecopica. O mandamento, vieto que de eíicacia contida,
baeta-te paha bei/. Obedeeído, E gaxantia de diheito índividua/, dizeZZe
com a tibetdade juhZdiea. EXiete com a Conetituição, vale com ela e lhe

guaxda a dotça e o eíeito de otdenação ;agida. O que 4e e4peta é y en e.A.
tatuidat aó exceçaee:.- caeoe -em que ee áaxa pxeciea, dentxe out/toe meíoá,

a identigcação datitoecapita do indiciado, ou do.acuáado e, 40,	 pana
eehvix ao pxoceeeo penal, asáegutando-lheá a identidade ceAta. Ae /imita
çaeó ao pxeceito conetitucional vão, ou devem,_aáloAttx paxa teaíitma-lo:

heeguaAda-lo, impedindo o álanqueamento atbitnaxia." Decisão-CNPCP:	 pe
la aprovação unânime e acolhimento da sugestão do Conselheiro MIGUEL FRE
DERICO DO ESPIRITO SANTO, no sentido de encaminhar cópia do parecer nã,
Integra, ao Ministério Público Federal e Ministérios Públicos Estaduais;
b) Revista CMPCP - Relator: Doutor ANTÔNIO LUIZ CALDERARO TEIXEIRA - Se
cretário dm Justiça e Segurança-Pública/MJ - pelo Relator foi informado
ao Conselho que a impressão do próximo' número da revista será concluida
neste exercício e, que, face às mudanças ocorridas na Presidência	 do
CNPCP e na direção do Ministério, julgou oportuno retornar o assunto
pauta, coma finalidade de consultar sobre a permanência Ou não das auto
ridades relacionadas ma contra-capa, tal como segue: "CONSELHO NACIONAT
DE POLTT/CA CRIMINAL E PENITENCIAR/A - Conselheitas : Eduatdo Augueto
/aext Antunee - Piteeidente - 27.03.87/05.01.8 9 - Antanío EvaAieto de Mo
hae4 Fitho - Edmundo Atbexto Manco de OliveiAa - E/ízabeth da Cunha SuT
eekind - Etoax Guazetli - PAceidente - 05 . .01.89 lem exexacio) - João

nedicto Azevedo Maxqueá - Jota AAthuA Alvee da Ctuz R.004 - Migue/ Fede
tico do Eepittíto Santo - Wilzaxdo Catneito Leão - Rene AAiel Dottí - RO

getio Lautía Tuccí - Ruy da Casta Ahtune4 - Setgio Matcoá de MoAaee	 Pi
tombo - Lucinda Lemas doá Santoe Rocha - Secxetania-Executiva - Mina
t/to da Juátíça: Paulo Sh.oeeand de Souza Pinto - 14.02.86/19.01.89 -04cait:
Díaá Cox/tea - 22.01.89 (em exexcício) - SecAetaAio-Gexat : Joáí FeAnando
Citne Lima Eichenbetg - 04.06.87/19.01.89 - Seehetakío de Judtiça e 	 Se
guhança Pablica: Antonio Luiz Ca/deka/to Teixeiha". Decisão-CNPCP: pela
aprovação unânime; c) Conselheiro ROGÉRIO LAURIA TUCCI - Exp. S/N9	 de
11/11/88 - anexado a outro do mesmo interessado - Assunto: Sugestão per
tinente à reforma parcial da Parte Geral do Código Penal (arts. 33,34
35) e da Lei de Execucão Penal (arts. 59, 112 e 117) - VOTO: "Em que ps
eem o inteheeee demonítxado e a áundamentação conetante-n-pAimeino	 ex
pedíente, aáiguxa-ee-me impoeelVel, no momento, atendex ã eugeetão, 	 pe
loa implicaçõee que acaxxetaxia o tAato da elabotação legittatíva da mã
taxia em pauta, cuja complexidade tem deixado pexptexoe, inctueive	 oT
maiá autokizadoe eepecialietae nacíonaí4 e a/ienígenae. Já o outx0	 díz
Aeepeito a pxoceeeo judicial, hob o ctivo de axgão competente do 	 Podeh
Jadiciãxio, cujo deelínde xeíoge, totalmente, ãe athibuiçaee deete Egxé
gio Conee/ho. Pox 1440 que dou pelo axquivamento de amboe, comunicai-1
do-4e ao intemeado. Eeee é o meu voto, e.m.j."; d) Conselheiro MIGUET.
FREDERICO DO ESPIRITO SANTO - Assunto: Revisão do Regimento Interno do
CNPCP, face ã nova estrutura do Ministério da Justiça - Apresentado o
anteprojeto e em principio aprovado, solicitou posteriormente, vista da
matéria, o Conselheiro ;JOSÉ ARTHUR ALVES DA CRUZ RIOS; e) Conselheiro
RENÉ ARIEL DOTTI - Assunto: multas e fianças na aplicação da Legislação
Penal - VOTO: pela remessa de expediente ao Excelentíssimo Senhor Minis
tro da Justiça, nos termos aprovados pelo Conselho e, abaixo transoritos7
"Senhot Miniátto - O Conee/ho Nacional de Política Ctiminal e Penitencia
tia, pot unanimidade de votoe, congxatulou-ee com o Excelentisáimo Si
nhot Miniátto de Eátado da Juetiça no áentido de eubmetex ae pxopoetai
/egie/ativae teíexentee ã,Política Chiminal e Penitencaicia, a eete et
gão em obe'equio ao diópoeto na Lei ne 7.210, de 11 -de julho de 1984 (Lel
de Execução Penall, att. 64 e apxeciando o antepxojeto de atualização mo
neta/tia de Ifiança e de amp/iação dai, hipéteeee do tecukáo em eentido
tAito (CPP, axt. 5811 Aeeeattou a eua adequada-qualidade técnica. Oe CoW
4e/hei/toe SERGIO MARCOS DE MORAES PITOM80 e JOSE ARTHUR RIOS, AeeealvW
xam a 4ua poáíção pebboat quanto ao Chítéhio de utilização de um indexl
dot paAa o eetabelecimento dó va/oA de íiança e no méxito concoAdahaí
com a iniciativa do antepxojeto e de eua opoxtunidade paxa dignííicax o
inetituto da áiança e compatibitizah oe pAinelpioe e ai, Aeg/tae de /ibeA
dade ptovi46tia com ae exigência do melhot conthote juxiedicionat"; fr
Conselheiro JOSÉ ARTHUR ALVES DA CRUZ TIOS - 1. Carta do Editor da Peoh.
Aectione Intexnational" - Assunto: Assinatura de revista - Thata-4e de
pxeetigioea publicação, exttemamente indoAmatíva, de ampta ínáohmação,pu
blicada em ttee llnguaó, Iptancee, inglée e eepanhot. Ta/vez áoeee
ve/ negociat uma edição em pohtuguée o que amplia/Lia a ;bua da Aevietã
e Aeduzihia o cutto da aeeinatuxa,'phopoAcionando, ao meemo tempo, a eá
te Conselho a opoxtunidade de agilizat in lOtmaçãeá de eett intexeeee. W

cheditamoe que a competente diteção da Biblioteca eatexia enconthax meiií
de divulgaçao do noticiãtio [V. p04 exemplo o pedido de pahtícipação	 e
intexcãmbio em pxogAamae de aeeieténcia a jovená eotícitado pelo	 Ame
tican Vouth- Centet)'. Pela eteeinatu/ta, com ete xeseAvae. E noeáo paxecJ
4.m.j.". Decisão-CNPCP: nela aprovação unânime e providencias pertinen
tes; 2. DNU/32/PEMU AGNU Ministério das Relações Exteriores - Assunto:
Agenda provisória para o VII Congresso Sobre Prevenção do Crime..-J—WiRe
mento do Delinquente - VOTO: "Suge/te-ee que a PAeáidêncía deete COneelh7
encaminhe eugutão ao CIEZ -Jete do St. Minietho no eentido de eut. chiado
um gAupo de , thabalho que anticu/ado com o CNPCP, o PNUD e o DeeaxtaMento
de 0Aganiemoe rntexnacionaie do MRC comece a phepahah 04 he.tatoh2o4 e
documentoe que conetitui/tío, dent/to do temaxio, o pAincipat 'da contAibui
ção bAcceiteiAa ao Conghe-44o, paha que. 4ejam em teMpo thanámítidoe ao MT.
nietaAio dae Relaçaee Extenioxee e poteam tecebet e incohpahah a
ttibuição de tecnicoá e ín4títuíçõe4 de todo o paZ4 e, devidamente titã'
duzidas, encaminhadas ao Secitetanío Executivo do Coq/Luto, DA. EduaAdV
Vetexe, e maie medidas aptaz a con6exit a paxticipaçáo bActeileiha o a/
to ave/ que eempite a cotactexizou em Conghe4494 antehiohe4. E n044o
Aece.A.	 Decisão-CNPCP: nela aprovação unanime e encaminhamento de
expediente nos termos propostos. 3. Processo-MJ-N9 50.002736/88 - Assun
to: Projeto Escreveraçães - VOTO:"Em que pe4e o dentimento geneho4o que
WWiMa puljeto opino pela eãã-W.ejeiçao cabendo le autotae e a UNE bua

eahem eua Aea/ização pox outhoz meios e pox metodológia maL4	 adequada.
E noááo paxecex 4.m.j.". Decisão-CRPCP: pela aptovaçao unánime. Face a
exiguidade de tempo, o Presidente encerrou a sessão. Merecendo 	 aprova
ção, a presente ata será assinada pelo Presidente em exercício.

RUY DA COSTA ANTUNES	 LUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA
Presidente em exercício 	 Secretária Executiva

(Of. n9 16/89

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÓMICA

ATA DA 39 SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 06 DE ABRIL DE 1989

Aos seis dias do mês de abril de mil novecentos e
oitenta e nove, no Anexo I do Ministério da Justiça, na cidade de Brasi
lia - DF, o Conselho Administrativo de Defesa Económica - CADE, as qui
torze horas, reuniu-se em sessão ordinária, presidida pelo Senhor Pres'
dente, Dr. WERTER R. FARIA, com a presença dos senhores Conselheiros
Dr. GEORGE MARCONDES COELHO DE SOUZA, Dr. GEOVA MAGALHÃES SOBREIRA, Dr.
MAURO GRINBERG e o Procurador-Geral do CADE, Dr. RENATO ANTÔNIO PRATES
RENEGAI. Aberta a sessão e verificada a existência de "quorum", 'procs
deu-se ao julgamento das seguintes sindicâncias:

SINDICÂNCIA N9 36 
Representantes: Laboratório Odontofarma Ltda.

Gilton do Brasil Indústria Química e Farmacêutica Ltda.
Representada : Pfizer Química S.A.
Relator	 : Dr. Mauro Grinberg
Pedido de Vista: Dr. Geovã Magalhaes Sobreira
Decisão	 : Por unanimidade, arquivaram a sindicância.
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RUY DA COSTA ANTUNES
Presidente em exercício


